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Estado de Sergipe
Municipio de Estância

Via de Autó8rafo do Projeto de Lei ne 66/2023, de autoria do verêador Matheus Machado dos Santos, aprovado pela
Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia 06|02/2024.

CERTIDÃO
CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI
FOI DIGITALIZADÀ BEM COMO PU-
BLTCADA E AFtxADn xo Árnto oo
PAÇO MuNtctPAL.

EM_JfL_/_§i._/.lu!_

'. l '

ilhtLithtorS.Sibc
Êurddoü Gerel do l,funrcil'o

Dr(Írb n" 7.698im21

Estâncla, iô de

rEt rue J" 3lS
\vr,'rr-'v de 2024.

DE ,) c. DE Ê€VI,N. iç§ DE 2024.

"Reconhece de Utilidade Pública
Municipal a Associação Comunitária
Pró- Melhoramento do Povoado
Miranguinha ll e adjacência.

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ

saber que a Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. ío- Fica reconhecida de Utilidade pública Municipal a Associação
comunitária Pró- Melhoramento do povoado Miranguinha ll e Adjacência com seds no
povoado Miranguinha ll, s/n, zona rural, CEp 49.200-000, e foro na Cidade de Estância_
SE, fundada em 3Ol11l2OO7, inscrita no CNpJ sob o no 1087672í/000i-í3.

Art. 20 - O reconhecimento constitucionalmente concedido no artigo anterror
dá a entidade o direito de requerer subsidio aos poderes Municipal, Estaduall Federal e
lnstituições Financeiras de crédito para atender ao desenvolvimento de seus fins.

Art. 30 - Esta Lei entra êm vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância./SE, JÊ ae $u""u_-e de 2024

ILSON ANDRADE DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Estância/SE

Prâça Berão do Rio Branco, N.9 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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F r 1r ài.iir Fiisa de Carvalho Palxào Santos'
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CERTIF'ãilG
inreressada, que, revendo enr meu Cartório' os iivros cias Pessoas iuridicas'

tluilrÉrLr À -48 elj: lt'leu Pcder e solr hrglarija dele as fs 142 verso! s

i
a ATA DE FUNDAÇA EriTÂTU'IÜ BA A§SÚCãAÇA,.rterc 4-4.-i'1,4 ale orúem' Cltjitsta iJ ,ig:
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COMUNITAR.É PRO.ME: LFIOITIrME!{TO tr]t-i, POVOÀDum

MIR,ANGUII.{H.4 ItrEAD.'ACÊNCíÀ ÂCPP§[Â;

Nlirariguinha, municíPio iie Estâneia-Serg.ioe- L)e acordo'"'i-':

partir desta datâ todos os atos Íegistrado-i ;m ÊartóÍic náo serâo Ílleis r€gistiedos

Cartório iOc Oficio Ca Ccmarca <ie Àiacair-r -s:::i no cart
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CÀliiARÁ t4UIi]6iPAL DE Ê"1ÀI'ICA

DECLRAÇÃÜ DE F-TD{CIONAMNETO

Declaro conforme estabeiecido no Alvara de Funcionamento N"
565/2023 que atesta o fi.rncionamento da Associação Comunitária Pro-
Melhoramento do Povoado Miranguinha II e Adjacencia[ACPPMA] com
CNPJ 10.876.721/0001-13, corn Sede no Povoado Miranguinha II,
SN/localizada na Zona Rural do Murúcipio de Estância com Alvara de
Fr-rncionamento em vigência"

Estância/SE 15de Agosto de2023

dos Santos
Presidente

Rua Gumercindo Bessâ, S/N - centro - Estâncial§E - cEp 49.200-ooo - Íer lTgl3522-2298
Fax: (791 3522-3257 presidencia@camaradeestancia.se.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PEI}S{}A JURíDICA

N!MÊRo DE lr.l§CRrÇÃo
10.876.721 /000.t -13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CAÍ]ÁgTRAi.

19/0St2008

\OME EMPRESARIAL

ASSOCIACAÔ COMUNITARIÂ PRO-MELHORAMENTO DO POVOADÜ MIRANGU!NI{A II E ÁDJACÊNCIA . ACPPMA

-ur o Do Es-ABF. FC|MEN',O LNOVF DE TANTAStÁ,
,lCPPMA

DrGO € OESCRIÇÃO DAÁTtVtOÁDE ECOÀ,
94.30.8-00 - Atividades dê associaçõês de defesa de direitos sociais

cóD Go E DE§cRrÇÃo DA§ATIVIDADES EC [1ICAS SECUN
94.99-5-00 -Atividades associativas nâo especificadas antêÉormente

cóorcc E OESCRIÇÃO DA NAÍUREZA JURiDICA
399-9 " Associação Privada

LOGRADOURO

COL POVOADO MIRANGUINFiA II

.EP
49.200-000

BAIRRO/DISTRITC

ZONÁ RURAL ES-úNCiÀ

contalô@dailtoncontadôr.côm.br (79) 9955.7832

ENÍE RESPON VEL (EFR)

SIÍUAÇÃO CAOA§ÍRAL
ATIVA OAIA oA SITUÀCÃO CADASÍRÀ!

23!09t2021

fu]OT]VO DE SI

SIT(]AÇÃO ESPÊCIAL
OAIÂDASITÚÂÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" .1.g63, de 27 de dezembi o de 2DiB.

Emitido no dia 29/08/2023 às ,12:0S:í9 (data ê hora de Brasília).
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Exercício
2023

nscrição Mr.rnicioal CNPJ / CPF
10.876.72i1O0A1-i3

l.la'Íu reza .i r.lr!d ice
Outras Formâs de Associação

Número '. 56512023

AYl t\li.4A6YníW

Validade
31t12t2423

ALVARA DE FUruGIONÁ.MENTO

88694

$Jome / Razão Social

I
i

Fântasia
LA.CPPMA

'Enderêço
; POV MIRANGUINHA ll SN, null ZONA RURÂI.

VêncimêntoLicênÇeBômbeiros: VênciÍnentoLicençaSanitária

:

"r.tÃo vÁLlDo PAFaÂ FIN§ SAillrÁRlos" l

Vencimento Licençâ Ambiêíltai:

3111212C2:é

ObSETAÉO: - VALIDADE DO ALVARÁ CONDICiONADA AÔ CIJMPRII4ENTO DAS EXIGÊNCIAS NO MOI\4ÉNTO DA
coNcEssÃo ou RENovAçÃo, coNFoRME ART. 1e2 § -1', l-C{8/2003.

CNAE PRINCIPAL:

aNAE s

91130800 . Atividades de essociaçóes de dêÍeia dÊ direitcs sociais

9499500 - Atividades associativas não especif;cadas a']terr.r.iÊ,nte

E-mail:t.ibutacâo@sência.se,gov.br §ke: hcp:r/trwdr.ês(âiciê.se.gov.bi lelefcrne: {7gi 352235í7
Aútênticidade rla Coí.;umênto sujeitâ ã veriicÊção.

Acêsse: http:l/estancia-se,link3.eôÍrj.br!3{rFls$ \,ridos-htôrl pdtu veãÍicaçaea-

!lnk3 Têônolooia Lida Émissào: 1 í/08/2023 I2:19:52 - MAiilLrA ÂNDR.::a .:l,1u i'o-:

ESTÂDO DE SERGIPÊ
I,:ÜNICIPIO DE ESTANC]A
SECRETARIA MUNIciPAL OA* iii;,à.iiq)Âti
PCA ORLANDO GOMES, 364 - tentr-o - 49.2ü[l'0ít{)

CNPJ:13097050000180

ASSOCIACAO COÍ\'. PRO.MELHORAMENTO DC PÜV- IVi!RAi\,iGU't.,JHA II E A.DJAC=NCiA - ACPPIdÃ.
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ESTATUTC CONSGL!DÀ}O DA ASJi,;..-iÂCAO CCII\4UhilTARiA PF.C_

IVELHORAMENTO üO PCVCÂii{l :úiiANGUINHA il E AD.iAC:i.iciÂ.

DECLARAÇiiC ü; :*Cr'l :iDADt

Er, losé Rairnundo da Conceição Santos Barieto. brasiieirc, pescadcr, solteii'o, R.G. na --i.502.299-

SSP/SE, CPF no 958.689.925-04, residente e domiciiiaCo Povoado Miranguinha, S/N, CEP:49200-000,

Estância, exercendo atuaimente a atividade dc Tes.,Jrei!"c da entidade ASSOCiACÃO CO\,1iJNlTÁRiâ
p, RO-ívI ELHORAMENTO POVOADO MIRA.NGUINHA :, a ADJACENC!À Cii?i:iA.876.7i-,11i;i --
l3,declaro sob as penas dâ lei. que sou pessc.e rje ,:li,:r:icade moral ilibada Dei-ante ã s..iera:Ê :
cigãos públicos representativos cios poderes ao;ri s ere irt-ôs, nada i'revencic que cj3saio.,e í*Lri *3

:q*ência (SE), C9 de Agosto cie 2023

ÍâsE BÀI!'I,rDO DÀ COICErcÀo sÀ§tos

BÀBBEIC, op i.cir{ÂisSE 3!-§t5s

sirvElnÂ
09 /§A /?C23

§à1o íJ§E: 2023 29521e2§§àô

".icsé Raimundo da Conceição Santcs Barreto
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ESTATUTO CONSOLTDADO DA ÀSJÜCiACÃO COIúUNiTÁRIÁ PFiC-

MELHORAMENTO DO POVOADO iYiS.,A.NGUINHA II E AD.JACEI.]C|A.

DECL,ARAÇAú Di: i lioN Ei DADÊ

Eir, Ângela de Almeicia Nunes, brasÍleira, ADl, soitêira, R.G. np 1.298.8C4-SS p/SE, CpF ne

6iA.126.7A5-97, residenie e domiciliada Povoado t\4rranguinha, S/irJ, CEP:49200-C0C, israr,c,a,
ei<ej'cêndo atualmente a atividade de Presidente d: =rilCacie ASSOCiAÇÃO aal'l-; li',tjTi:li. tea-
MELHORAMENTO POVOADO MIRANGUINHA !l E .qttACEr.JCtA CN Pj:10.876.7217C001--.i3,deciar.o
<nh as nenâs da lei tlue sou oessoâ de irin.reirjaOp tna.al ilibada ilerântê â se,rierJ:de 3 ór-são<
públicos representativos dos poderes competentes, nãúa havendo que desabone rninha ccncju !a.

\*..ê
rsls'í.íalts Ei, 08 Ce Agosto de 2023

{

J
A rrEe la e Aimeida Nunes

ffãll*" ":.- 
r.Ellhsnçr

1. c!Â!I9SE ]{!T.i!IDÂ ruíES,
sÁItROS sttvErRÂ!

9 /oa/2023 11i51i3420232?s27026059 ffiT



ESTATUTO COi\iSOLtDADo DA ASSüCiÂÇÃO COMLji\iTÁRlA pR0-

MELHORAMENTO DO PO".\/OA-DO I,,,']IRA}dGUII\HA iI E ADJACTI.JCIA.

DECLARAÇÃO DE iDON EIDADE

ncia (SE), 09 de Agosto de 2023

l./laria Angelita os San S

un ,,1 
.'u,

,â

au, lviaria Angelita dos Santos, brasiieira, eposentaoa, casada, R.G. np 548.g91-SSprSi Cpi :=
345.382.745-53, residente e domiciliada Povoacjo i'"1ii-angLrinha, SlN, CEp:492üú-00C, :s.a..:.:.
exercendo atualmente â atividade de Secretária dâ entidade ASSOCTAÇÃO COi\4UN|TAR!A ?pa-
\IELHORAMENTO POVOADO MIRANGUINHA. li E ADiÂCiNCtA CNpJ:10.875.721,/C001-i3.ceciar:
scb as penas da lei, que sou pessoa de idoneidade rnorai ilibada perante a sociedade e órgãcs
priblicos íepresentativôs dos poderes competentes, nada lavenCo que desabone n":inha ccnciula.

I

Áéionnoç- por ,.ôcih.nçâ â fi.Eü! /j:

Ii :*3ií,.1,*,1"", i:;1,".,"§l], ffiE
.Íi;,.",,|iffiiiffic _ r".""o, FiHg

t-)NL-Vtt**



AS SOC IACA C CCIMT'-,NIIARi4 PãC-t tlt .nt.-tI+-AÍvíELlíi ];* PüVCÁ'O
MIRANGUI\TIA ii,'-.. ái) 

". 
ê- i. i l.' CLA- - ACPP \ía.

POV. MIRANGUINÍíA iI - zona ;urai - {-!ir +r2.ui!ú00 - casa - CNP.i:10 876.72 i iÜ00i- 1-1

Estânçia-. Seigipe

ESTAT1JTÜ SÜCíÂL RÊ,FÜRI,,íÁDÚ E ATUÁI-iZÂDÜ :

CAPT1-I]LÔ 1

Da Dencminacãc e Sede

Âri. 1"..4 ASSÕCIACÁó COl,{L"'hrí1'ÂÍtÍA P1?C-h{ELIj,ORÂil€}iT{t DG ,'O'rCÂtd'
l,{trÀNcij-iNllÀ iI E ÀDJACENCIi\ - .A.CPP§f-,\, oc.m endereço no Povoado lv{iru;rguin-na

II s/no - zona rural - CEP 492C,C-000 - casa - Es'iâsçia - SE. CNPJ n' i0.816.721.i0C01-13, é

uma associação de direito privado, beaefice,aie. ooro fins não econômicos, Êanciada em

30.11.20ü7 e registrada em 19.09.2ú08, corn secie e foro na cidade de Estância' estado de

sergrpc. E uma enrjdadc de atenCimcnto e dd +s.1 .fús í.:iÍe!ics da cl tanÇa, iii) adolisainis. ;c
-iovern e seus iamiiiares, pssoas de baixl r;:rrià. ic+sr;i i. Cos direitcs socia:s i: alix:enta:

Air-;iciade pancipal CI{AE 9+30-8,rÜC - Ai1,.ií',aJes cie Associações ee deiesa cie ciirertus

sociais

P*r,ágrafo úeico. â Ássociaçâo e uEê 3ritiCaíje que oÍbrepe sen'iços sÍalut:os e perÍnanenies

para pssoâs de báxa rersrâ ou betehciátriâs dc pÍ.rgraÉàs governamenuis e r1áo taz diSirçãc'
de naeionalidade, sexo, crrt, creÍçâ políticâ e religião.

At*€" 2". A Assoeiação rerm persornlidacir: juril-lica disti:rta de seus associad.)s Ê si-ta d.-raçà.r e

por iâmpo ierieter-n inado.

Ârr.3o. À enti#& aqui rjer,çmitada "àii'qOCtACÂO CÚiüI.:\iiTÂfiiA Pfr.i---

IvIELHORAMENTO DO POVO,{DO I,{ILA}{GLÍIN}j.À U E A.IIJACENCIÀ - ÀCP?I,í-A" se

regerá pelo pn€secte estafirto, que seÉ süâ Lci h4ai0í c. p€lü Macro Reg,LriatÓrrc iio Tercerrc

Setor e por deliberações er16naz{as ;:ela Asserrrbleia C'€iâI.

P*rágrefc Éefue. C exe?ciii$ sociai da erridede +f,r1'.êidirâ cofii o a*o civil

CÂPf'ULO IT

Das Finalidades

Ardeí} .ls. Á ÂS§OC.IÂCÁO COMUNITÀRiÂ PÊC,-,V?EIH§P"4À,'IENTÔ üO POVÔA9Ô rvrlRÂÍliGÜll']HÂ ,i E

ADJÂCE|OÁ - A€PPMÀ tere por *naiidâdes:
| - atuar na área da Assistênria Social no que se rafere à proteção social básica e especial,

prõfi§orlalizãÉo e gera$* de renda Ca, íãr?ílias êterrdid2::
ll - prcmover a saúde i tegÍÊl visaodc e dssenvolr':atsnta hairr.àrii:c Ca cria:'lça, do adolescer:t? e

dô jcirem;
lli - prôinôyeí a d:,tcratização. tÍo acessc t be*s crrilr:rais, iret;; csr*o oierecer ativrdades js
iruiçâo, experimeniação e gapacitaÉo cr.:lturai; :
lV - rêelizar etividades de educação, protêção, preservsçâo e recuperaçãc do pâifirnônio ai::biental

visà-ido um desenvÕlvimertc local equilibrario e susteÍtávei;
V -'oíe!'ecer atividedes de espoÉ-e e iâzer pare o públic+ atencjidc.

E 1s. A Asr€iaçêê írabsfha jurtc ao i*di';íduc, à fãmíiia a à comu;.'idaoe, com c cbletivo de

dimhuir as vuftreraàilidades s*cia:s. de:se+roiver l,:;i;tcieiidedes, adquirir e fctal*cer '.t*cqlos

fai.niiÉíes e coÍrux ltir':c!.
9 2i. É tarnber* rrbl+iivi *; ;.ss.Li6çii.r. rJ.T:v.j:..j J.- .-*.,',.r'..,içãi,, e:ré, ii;.-ü Éic 5it iirljirid
alvo, criança, adoies€entê, jevêns e familie, gerarca u:na ccnsciêrçia acerca da sexuaiiriade,

eútando e iniciaçãr: sexi.:+i ptaolE3- -" giariJe:. :s9i;- ac'r.:)'rs icioç;s sexua tet':r3 iràÍs r': i, sÍveis,

ern especial. a SÍnc:r:r:r+ íje liÍ't:,a:ieit,-'iê'i tit: :-t' .;,.i.' :'i J.:. r:-. cô.i:l r3.-É el - c jst:: i:.'a: ..

€ os irnpaatos da ,..i'Jiênc;a pr.J!'orêd3 pai- t^li a,iÍrrcrra,;iti)to .jii si:.:eçãc :ccr:i. l' t
§ \NJ.\\r;}\

'i\'

í;
\ã_ -. .raj

\§ceP
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Estâneia-- lstrgipt.
§ 3É. A assêciação pcder:i estender 9ltas atlúdêde§ de âtei]dimento âtrãvés de s€rviÇôs de saúde

assistên€ia sôcial, perãranentes ou terapcr.áric§, ambuiatoiiais ou interneçôes, ;r].iivicuals a! Êm

grunc- Í'íIantêndô" pãía ta;rtê, convênios com árgáos oúi:iicas cu emoiÊsas p;ividas.

§ 4s. Âs ativldades culturais, êsporti\ês'e de lazer terão por foco a constiiuiçe-c de espaços Ce

cgnyiyên€ia, formação parà a partlcipãção e cidadaniã, desenvolvlmento do piÇtagonismc e dã

âutG&omia dâs crbêçes e adoles€entes, a ,ê,tir dcs interesses, daxandas e pctei:cialidaces dessa

íatxa &ria, as intenençôes seráo íeslitâda5 cstao icrmas de exptessão, interaçáo, ap;enriiza€ern,

socjabilidad e e proteção social.

§ 5e. Através de Termos de Colaboração, Termos C€ F+ínênto, Acordos cie Cooperação e outros

instrumentos legâis. a Àssociação se prêstaré ê receber e atefideí. dentro oe suas possibilidaCes

estrututais, e de acordo com suas atlvidãcjês, a adolescsnte :nirâtoí em cuínpii,--lenlÔ de ::redida

sócio-eduqativa,

CAPÍN'ILO III
Das Fcntes de Recursos pêra a Manutençãa e Co Patrimônic.

Art. 5s. Constittrem-se fontes de rêcursos de mânutenÉo da instituição:
I - csfitribllições d€ aEscriarlot pessoes fi:i,És e/ou ,iuíí{iisàsi
ii - mensalidades e ar:uidades;
i\/ - *s*fruto q*e lha fcrer-n conferidos;
V - rendas em seu favor constituído por terceiros;
Vl- rendimentos cje imóveis próprios ou de terceiros;
Vll - re*rda patrime*ial;
V{ll - êventos orgaírirãdoc pda assochçâ*;
lX - r/êÍbas dê instituiçôes financiadorâs {ie ebras sociais e afins;

X - eaüdades públicas ou privadas.

§ 1e.A eítidade manterá a escrituraçâô dÊ suas ieceitas e despêsês eÊ-a ili/ia! lü.J§stioos oe

fcrmalidades capazes de assegurar sua exatidâc-

§ 2e. Á Âss'ociação não remtrnera e não;cn.ede rafitagens efou ber:-eíiclos, scb quaiquer íorma cu

a guaíquer título, aos seüs diretores, ccrseihe:r;s, associados, instituiciores, benfeliores ou

eguivâ{êntes, evn rezão das comB€tênciãs, funçóes êij atividades que ihes sejai'n atribuí'iês pelos

respã.tiyos atos constituüvos.
§ 3e, A Âssociação não dístribui resultados, dividendss, bonificações. participaçõss o|: parcsias de

seu p§tímôÍ|-ro, sob qualquer forrna ou preteÉo.
§ #. A Associa@ apli<a irrtegralmerte sããs renda:, seus íêcür§os e t êventual íes$lÉdo
operacional em território nacicnal, na lilazulenção i: nc desenvclvimenic ie seus objetivos

instituclonêis.
Ârt. 6s. O patrimôÍio cia Associagão é compústo Foí todos os bens morreis ê :i:':ó'.'eis que p§ssu! su
venhâ â possuir, adquiídos por compÍel, dôeçôes ije teraeiíos ou pÕÍ outros Í:aios iegais, eievendo
.a,.ó,i..'á -^^+,íhil

§ 1Ê. Os bens imóvêis de propridade da Asscciaçãrr :,-ão eôderãc se: ai;€naics cu grevaCc:, saivc
proposta aprovada pela Assembleia Gerai.

§ 29. Os bens móveis inservíveis poderão sex êlie*ados, permutados oL doados pelê Sireicria. que

devçrá registrar as operações, canstandê dÕ reiâtárlô âÊ'Jei Fara eiê[cia ca ÂsserÍbi€ia 6erai.

6 3fA âssôdiaç§ú r':?âEtcíá esdiÊarâ.câô Se a;a-'tlo çt:rn cr rri*cípias fuiTrlarteá!ãis Ce .ontabilidâJE
e ccm as Normas Brasilei,'as dê Contabliided€.

CAPffUÚ ru
Constitu!çâo e Forrnê d€ §estâo Administratfua

Art 7"" A Asscciação teÉ Ço!'Ío fuFss óiÍçtÍ'"'ri-{:

I - Assernbieia gerel;
ll - Dlretôrla adrÍi;!'!istí3tí]a :

ir\\
N.§N

N)..''
\]



ASSOCIACAO CÜMLÍNITÁRI4 PftO-MEIHOR{UE}!:íÚ DÜ PCVÜADO
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,".., -4:4qit,:;*rg:ry. ,.-_ *" _,
!!i- Cônsêlhô fiscâl.

Seçãs I

l)* Àssemàleia {leral

ÂrL E'" Â Assembieia geral ordináíra ou extra*:dir.ríria coaslitui órgã.o scberano rios

associadol <iela podendo par'icipa.r os sócios e-:t r,ie*c goz-c do: direitos qle ihes ccnicre sste

estatúo.

ÂrÍ, 9". Ne editai de convocâção devsrá constar a "ordem do <lia" com a discriminação dos

trahalhos. nào podendo ser discutidr:s asslíItJ-- ,. r..:e r,;l: .rão coÍ:r,:. Salr',: ;i::.-.*t, ).:r.j Í]Ícfl:i
asstmbleia for;uigario ingenÍe e merece<ior iie -"cicçáa imeriiaia.

Parágr*fo único. Para decidir a respeito de ass*:rtos esÍranhcs à orCe;it cic Cia, cievr a

votação reuair pelo menos 2/3 ídois terços) iôi: lctss t esertes-

ÁFÍ ,o- Á qeeernhlpia <eÉ rnesi<lids oele niesj<i;Life dâ diretsilâ â*fiirísftatia'â cue difisrrá
os trabaihos, fsmecendo âs informações que lhe fcrere soliciadas 'pelos assc,ciados pÊsentes.

Ârt 11. O presidente da assembleia escolhtrá uii-: secreário qte lavrará a ;;roectir.'a ala.

AÍL 12. Ás votaçõ6 sa:ão públicas aü secretas. corforne a prógna assenblera resoh'er e..

apiÍâdês por 2 idors) escartinariores nomea{ios 'leía assemoieia.

Art. 13. Para as deliberações relativas a aiterações estarurárias, a <iestitriçào do Presidente e
rio Conselho Fiscal e a dissolução da associaçã;- serão pelo ç'oto de 2i3 (Liois terços) dos
Dresêntes à As*tttbleia especla!:nente cryntocaiià pàra esse fri:r- lãc prd;rr.io a s.s:;ini::cra
rieiiberar, em pa'imeíra ccrivccaçãc, sêe a pia.s.r.!:à da ne.ia: ra ai:scii-:ia ü-irj ajscai::{ix- cu
sorn rrenos de um terço nas convocações segu.irtes, ou seja na segunda e iercejra shamada
com presenças de no míaímo da diret<ria e conseltú Íiscal.

Parágrefo á*ico. Às demais deliberaiôes da âsÉ::ibleíâ serão apii:va,:as peio vo» ja
maioria sirrçies dos presentes.

Art. 13. No caso de ausêacia e impecieent*s ds Presidçlrie a<imin:straüvo, comp€.€ 3{i
Seçretaris dirigir os trahalhcs, na a,lsàrcia ca inr@íinento rieste compere á Assernbieia
designar substituro para dirigÊ os trâbâIhiis.

Subseção I

l+à áss€sbi€íe ÇeraÍ ú*'çii**ári*

ÂrL 16. A eieição para Diretoria e Conseihrr iriscai, cccneiá ale o fim do rnes de Fevereiro dc
auo do terrnina dos maaciatos, aüãvés da tez.1.izaçáa a Assembleia .Gerai Or<iinária e a ela
ccmpetirá.

i* ÉÍeedeÍ à &âo do presidente ca nÕ4r" dirÉtô.iê;
ll - p,'oceder à eleição {ios ine!'nbíôs do c§*5eii'iâ i]súêl;
ill - Car poss€ acs rnernbrcs tia nova dir"ts;;a ê ao ,:i:ais€i:tc l'iscêi

{.fib
#-fu"s

i\.
.'.\

t"

Art- 14. No caso ie empate nâs voiâções da Â:;serl,ieia c i)resideqie lerá ',lto de qur,i: daie.
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§uhseção trI

Ârt" 18- Compete à Assembleia Geral Extracr.iiná-15
i - dêíib€raí sobrê âlte.aÇôes no presentê EstãtutG;
l! - disauta e asralar c resrittacos dô €xercÍcis e as ae,rt's aprcvadas peio acnsería Fiscai;
lll - âprêêiar recursôs eoât a decisôes da Air€toriaj
;V - apioyar â inclusão e exrlusão de ass*ciados;
V - comeder o títuío de a;sociadc benenrérito;
vi - dÉcicií sêbre a ccnuê§:ênciâ de alienar, raêrisigrr, i,ipctecar oc per*utâ. §eêJ patrimôi-riais;
Y:: -.J;s€uti. e deiiberar sob.ê cs denràis éssrntÊs rie iritÊress€ da essocieção p_ara og quais fcr
co*vêcã.ílaj
Vlll - deeidir sobre a extirção da AsscciaÉoi
lX - aprovar o regimento interro;
X - akêaar o estatutê;
Xl -.deriberar sobre a destit+içâo do prêsidentre, $j quãi:quer outro Inembro dã di.êtoriâ.
Parágrafc pri,}lÉiÍô. A excrusãr do assotiaêo só É-atiir.risslwÍ har,endc i.:sio cáu§a, ass;í.r:rece':hecitia em prÕcêdimênts qüe assêgure direitô de def€sê e ie recurso-
Par-=grafo segundo. o associedo re..á wazo cle 4 {cuatroi dias uteis Bãi: r3:ci!.êr da cecisãc a,Assembleia geral, que homologa.á ou não o ato da di.etoria da exclusão.
Seçãc tI

Da &retoria

c lt?eihsr

&a .dssembteiâ Gera! Extraordiaár.ia

-{rt. 17. A Ássembleia Geral Extraordin ána i^,*ii:ar-se-àsempre qi-:e nÉcessana reguiarrnenre
canvseada pelo presid;ente adnrinisrrativo en exercício ou pelo mímmo de 1,,5 iín: çuintoriios xsoc'edos e instalar-se-â em pnaceüa cor'.,óca4âc .o* r pr".rol. c" z. i , a.i. i",-ç"1
dos assosiados e em seguÍlda e tercei a u*vtcac,ãa, ínnta minutos apó, "o- qr"iq-*". ,rú*"r.
de associados.

Ferágrafo úoico" o conçrha Fiscai, c+ra c ar'ar ü+ r$dcs os seus ;ndnii)ios. Deln iialír ie
lssuflfos de sua competgnda de çaritsr de urginlia. poderá corruvcar a Assen:Í;ieia i_,,e,ei
Exrraordinríria

Àrt 19" A diretoria é a trgãa administratir.o c.a Àssaüiaçâo e será constituída na seguü:ieordern:

i - p,'€srí€âte e vice píesid€rite;
il - prifieiro e s€gündo tesouieiíG;
lii - prifIleiío e seg!ndo secretário.
§ 1e'A diretôÉa será eieÍta pera assembreia gerài crd:náaa, Bor êscrutino secreto, podendo serreelgito, bem como cs membios do conselho Íiscal e ieráo rrandato de 4 {quairo} anos.

Art" 2*' Â <íretorà reirnir-se-á n;ensãinr.?rrç. err iia preriaxerrte .rkignado. sem pre;*izc de,-euniões exfaordinirias, que po*ielão ser convocacias pelo oresiaenre, criando i.r.rga rnçeeísiârio, com meã.<ie raais um associa<io- i;, r:i;11 6r.iÇ ;#;^:t ;;;;çd" "-segunda e terceira chamade.

§i', é. direÍo,-Ie poderá cràr qra*tos depa:ta;neries ;uigar occcsxrios para
fi:.rci orumemo Ca Associaçào:

'\,;-\..i.;§
'i3 ç";:'-
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, Fti-,.st:rkelq-.. .-- - *.."-*.r:ê,ã..
à I . A ertleno aa iJríetona podelac, ser c{rí-Lralàdüi trícrJssicfta;s Êirli;:aiizadc: írata *.d :

^'ff ":r=.::'Xffi,,--' ?etrai*aiar,aabsolata ce,,'c,os dos o","*,., %#'
&tt- 22" Nas d€cisões em qi:e se veriÍi**r *ÉF"ir, .) presidetúe tÉíá voto rie qrialiciarie

^crL 23. Sem prej*izo das respcnsabiiir{ades ryie caii:a::r scs outrcl :-nen?:ri.'g da dlre:+;ra, nr
exercício das respectivas f.:nções, o presidente será resp*nsável pÊrante l colselFic iscai-
peia ad::rinistração e orientaçâo geral da Associação.

i * ncmear os ciemais rnembros da drr-etona, confcrrre par'ágrafs 2! dú afr.. 19,
!l - cãssar o mândato dos rnernbros da dirÊtÕria, fuadarr,e*taada a sr.:a d:cisãc;
lli - ccnvocâí ê pÍesidi: as assernbieias gerais e as reuniões dê di:€tôria;
i!/ - e*rarrinisfu--ãt a,4s-sagÍeçâ6, rÊ.Ílresefi'á-la Êti1i..{ e pas.i:varnea.ie €ITi juÍis e er<üa;:.jdiüaiinsiliE;
V- a;sinar a iorrespondência dirigida ao pú&íico * as autoridaies superiores;
Vl - rubricar iôd6s ôs !i\Í-es e,locumentos o*ciais;
1/.ri *,ÊÊin='.^p ô +â!^r,Éih, itll,-tes t 1:j:;St.:?. j-i:..iÍti:ia: q.:i. 1a..a!'.-"1 ':::l:::fii,.:l::
íraa ncei ras;

viii-assinêr aêÍfi Õ secÍetáaiê todô a corr*po*r!ê**ia, ,ilpiarmê, etc;
iX - êutsriz3, as daspesag pr€vistês ns orçãínêntêj
X * at,tÊúer ê Íiiy.i§ação dos atos adíEinistrêth'os, dar-rdc publicidade e iransFare ciê;
Xl - sôluciônar os aasos omissos, de carátei urgente, p:ovide;rciandc a su: ];:cii-:sâc na iegisiação
intêrBa;
Xi - eiaborar, conjuntarnentê €om c tesoureiÍo, o bãlênc€te rnersel da reae;tã e desFesês, paÍe
aprecÍaçâo e eprovacio do carxellto iiscâi;
Xil - eiãbÕrar, conjustamente ccm o reso#rêit}. a bâlatiç5 an:-:al para ser enca*rli";ha:c à

assembl€ie geÍal, referente Beráodo de JaneiÍe a DezÊ§]biâ;
Xlii - Fiscalizar a fiel observância da legisla$o irt+rna e as leis Cas entiCadas super;c. es.
Y.i'.r * elaberar atá o final do mês de norrembro de cada eno o plarejarnentr des eções e ciç3r estÕ
,:ftár'ceiro áe iec@itâs e detái€ras paia o aíi* §fd*i*ta, eri âçija{oti} a€m ç 5ec.€táí j' ,

XV - em c*sa de eusêntia For nra;s de 38 ilrintai será sulstituí{io pe.ic vice çres;Cenia, a:é o -.eu
íetorno, ê ou, etá o finat do nlandeto.

.&*. 25. Çompáe ac -rçscureirc

i *'executar ss serviços d'* tesouraria e esçritu;açãc *c.j ii..:_rss de Éúí:tã*i,kade, sol a onetrtdaãó do
prêsident€;
il-affecadar às t:xas de raensalidade d*: associados, r'eceber verbas ecutías refiCês destlnâdas à

maEute*ção da AsscciaÇo;
!ii - Assinãí com presidents os cheqses pâra íetiràds de nurnerár!cs, berê comg,quâisquÊí
doru!-n€ntrs quÊ acêrrstem resgçnsa&líidcdes *nal+ceircs-t
t? - ãr?€ser:taí :.,!?ãfisâ*rnÊnte à ilrctcíia * hta*c*ie d*:;crslr*r"ro .à recsib a de s,jesa:
V - aprêseÍtar ãl:iiairft€fiê o bãiâíiçô paíã sêr etlc?rr:ni:edú -io :ú:^jssjho fjsg4a, §ê."9 ã!,-ãiisÊ :
r-,nr,:lã^.

Vi -pcderá ser substiixída pâiÕ'rice em suas íãltâs â ir-ilFediry!antss, bem como ãuxiiiá^,ü no
desempenhc de suas Íunçóes;
Paragraío Únic* - ü fe-sâüreiro sÍhstituú sera aeços:ado rro taÍgc. ru :aso ji :rrpedi..eÊtj
ieini§vo do titutar, êtâ êsse devidãnrer:ie hor:tclog:do pei; fus3mbt€ia GÊral :xt:sordtnáila.

"\.\N
'Nu{in'
\

êrÉ. ?4. Çcmpete aú pr"sidçrlte aohiirbitztr-"*-
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&rt. 2Ê- c*rrpête ao s*eretaric;
, - dirigij. os trabãli.ào§ dã s€cretaria, Freparanr!+ I ex.?ecttente ; ser encaro-|it'rha' c à ciile!ÔíÉ, à

presidâncla, ac co;iselirc íscal e à êssembréia g*?-âi;

li -êssinar juntarítente corn Õ presidentê as corÍe§pÔndê*c!as;

lll - âsrir,ai ce§ a presidertâ ôs iítrlos l*;:olíf,er: e ijipioinas cor..,cedidcs pera À;sctiaçãc;

lV - secretâriar as ass§tnb;éiâs gerais e teiirliôe§ f,á *iielcrla, ialra*dl! a§ tgs§êrt;"/as âtâsi

y * r*êrtêi e.í!r õ,fde:rr c arqu;riú da Asgó{3ãiâr: si:geri-l:*:r ac presidefite tÚêié: a: ri}*riida:; :;.:igadas

úteis ao bom andaÍnei!'.â do sêrviçc tie secretaria;

§ !.E. Quândc Õ secretafiô obtiver ;icêí':Ça cii arestáfij€:1to p{]r prazo 5üpêriol a 30 itrinia d!âs), aí€ í'

limite permitido, o secretario substitutc fl<;ará r:n ext':rcícic da sec:etária, feites as necessá:"ias

comun!cações às entidades supericres;

§ ãt, Õ se'cretári,c §iibstitiÍto §erá empossãd{} ne 
'arg':, 

çaso de i'npedi'ê€nt4 d*firtiti-'/o dc

secietárira titr.riar, :*to esse dercidam€ãte hsr,.1.:iüE:ic peia *ssrrr,bieia Ggrêl !f.I.-3.die]áílE.
Êer.ô* lTÍ

So co*selho {isca}

- - r . 
-a- 

..^*L*+ ^t^:i* --. 
1 i Áê1. *ft

A.tt; & f "r.r ÇonsÇifi,c çsça: sçi':â cmrf,rwio por 3 (r.êei mr«hÍos eÍeito-s p*r 1 icio:s] a*as, .1:Êi3

rqesera a^ssembléia çral que eleger a Ciríéoriíi.

Art. 28. Aos membros Co coaselho flsc'ri ccal::ete:

i- eíêrn!frá{ ;. esqí!Í{Jaãíãs -Cã êsss{ i@íi',',4r'friãai!;J â #Ístídãô '3s§ kfiçarfi€:itc5 
'3ntéb€is;

li - dar pareceí sêbre a apliraçãs de numeiÉrigs ila .Àssociação;

l!! - €iêr parecer sobre qualquer maíéria *nãfic€iíã sübmetida ac seu exame,

iV * dar paÍecer scbre os btlancetes menseis e so'*re c 'aal'anço anuai.

V - ênlTê os titulares eleitos será recolhida s ãrÊsidente ric conseil'tc, a ôscôihã ocsrrei-á entre *s

CÀPÍ?UIO V

$c Quadrô sôria:

Ârt. 29. C quadro sacial é constittjiciô par nún:erl ;iimltado de pesscas, n:aiores cie 1õ Êilcs, sÊfl

d;s*nção de aackrnalidaci*, §ex§, csr) clecio leiig;çsô s+ peiíttâô, dislripuí{io nas seguilites

eatagorias de asst*iatios :

i -íundadares;
il -cofitribüintes;
lll - bengméritos.

§ 19. Se#ô ccnsideradcs fundadotes tcdos aqr:"les qriê serticiparam da re*nião de íundeçâo aa

876.72 i,C00 i-13

S 2s. P".-ê ser a*-mitidê Í!a aÉtsg€lria *e contr7br.:'lr:te, deve c ;endicÍatc :z-ti;fazer âs seÊilintÉs

condições:
! - s€r pr€pÕsto pet un+ associadc' ern pl+ne go:o de seus direit'gs só.iáis;
11- * preencher frha de câdastrú Í:úff ü§ §c8*il'ltêÍ *ados: se* nome, Cêta de nascimento,

iraáenaíidade, es&dâ.í"ií, prêftssáô É et:rlefq;o câãrissrial e res!Éenciaá; I

ill - efetuãr § pãgâmeilto das taxa§ ãx*rias slsia dirstü|,â, scb pena de ser considerada

at!iôn|ã*câÍ]:e*t€ sgr,'l efelts a admissâ§:

§ 3e" Sará êclír!;Ídô iia câtêgôrie {ie Eeni,i'r.óíi';{i ü ass*ciado ql:e qb|:'.:tr êsse Ci§lsn]a cê

assernbléia gerai, rnsCiatlte p'oüost* i[ndê!":ierttn ja ; âí;r...}\iac? de Q'Jà p!'Êst.:t] i'eiêva.lies seiv,ç3:
à Associaçâo, qus conreder-ihe-á ç re.iericic iit'liú. íita']do 5 ,Íê5ü'i! ise*:.; de pãgaíi:*nto tlê

me*sa{tc*de e a,rÍdd*de.

§43. t§iÉguárê seÍá cc::':peilda : gseôÇlÀa-sê oij Ê€j:ie:iÊ,.::a Âssitciãdc-

Seeão { \

§



ÂSSOCIÁCÁÔ COMINIT,{RIÁ íEÚ.XdEI,iiÚR{8,{Êt.ITÜ Dí-J PCTVGÁTiLJ

MIRANGUINHA Ii E ÁDJACE},J-CIA - ACPPI',|}.
9C\.r. I,{1RâÀIGUII\IHI, II - zan?- rrt?t" - t_-Ef ilc:ir", -;:,,ilJ - t:vst - a}iq.r": n *'76 J) 1 '.'{\.1 -1..

EsÉiecla- Sergipr
*es Bireitor e Deveres ds Assosiadoi

ÂÍt. 3ü. São tiireitos dos associados:

i - freqüentar todas as dependências da Âssoclação;

ll - \rotaí e sêí votãdo su noíÍleãdo pôrô cargc dlretiÍô;
iii - rêúsffêí ac presiderÉe gdrftkistíativú á'rJ âú aürxdiic JaÍíitánéó esêlâÍêci'Ylel,'tcs 'qus iüigeí

necessário;
lv * sôllcitar a cônvocação de assernbiêia geÍâí ertrêôÍdifiári5. *ôs t€tmos dos estatutos;

V - saiicitar licença dc quadro sociai por perioio inÍerio: a 3 ;tres) rceses, poi mctivo iulgaCo.iust.

Feía diretoria, fteando isento, durante este pÉícdô do irirgair1§Ítc das mensaiidades e enuidê§es;

Vi - Éxefcer com rekção aos dernais assc6êdçs, íLt .aí,a Íiscailzadara, levandc ãc tc.inêcli.'iêito ca

direteia, possÍveis íaihas.
Vll - para ser candidato têrá que ter no mês da eleiçâr: 50% de freguência as reuniões e fes:dir Õu

ter imóvel na iurisdição <ia associac-ão.

Àr1" 31. Sâc deveres dos assoc;adoc:

i - csnffibt-tií <ie mane;-ra decisilíâ pârâ o be"]}r furtc,i+narr,enlo da Ássociaçâo r}. c'rlltpritse*tc *,t
sêus ôbj€tivos;
ll - evitar dentÍo da associação qualquêt màí!!f€stãçã6 de câíáter político, religioso e raciai;
lll - -respeitar e cumprir fiêimente as dispesiçóes {ieste estâtuto, bem como dos rêgiÍrlentos

interncs e demais deliberações sociaisj
lV - e<,fisriiaar pgr €Ê6rito â diretoría, inodlFlr:ação ca eirci,ireÊa, etc;
!,']- pr€§râí 4resenÉr *ovos associados para o qu"=dil dê associàdos ct,lfiiuir:esl
Vl - pagêr pontuaírnentê as mensalidades e lou anriidecie;

Vll - âprêseÍ+têr por escrito à dirêtoria sugestôes visando melhoria de atendimento ao

adolescenteT/cria n ça .

Sr+êc ft
rt* EÉ:*!:l-2-

Àff- 32. Os associaóos de qualqe+: ça:.egertã q* ;:útgrrem âs disp,üsiçõe,. ceste e;iàtuic,
bem coriro cs regnlaÍsefilos iaternos ,rigecle;, :*rã.c pass*r,is de ;reaalidade::

i - ativettêni:a;
ll - suspensãa;
ili - elintinaçãc.

ArL 33. A peta de advertênçia s;á apliit«la ,. .t?snciei,,o qse deixa. de cua;prir a3 nctÍnas
estgÍuárias e regul â Ínentos-

Pa$grafo Éaico. Em caso de reincidêricia o iu,sc:iario s:rá passível ie susperaãc a criterie
<ia direroria.

àíL 34. A. per:a de suspeusão seú apiicaxia pe:; aretati4 4tanao:

I - o associãdo incoííer Êm Faita grave ou çr:ad+ 1á hoi.iver siCo âdvertidc c':nforí',le paí3eraía
unico Cc artlgc êater;oi.
l! - Fsí cofidenado e* sentença pasd:ida enr :iJlg3,ÍreÍ:tc, Êor êtc iesabonadcÍ e qr,3 c torne

Éarágrafoún:Êo.Asxspensã;ssciená.rüi0i.rã.;--::1Í:.:-.*'riaiailFne,30ÍeÍ-ii-:ece;iasi:::ência\,, tN._
4ã Ásc.,i.iâ,-àn ,\\.\\y-

l:1.;1§\
{,'-!j



A§§(X;'iÂüÁü CUMUNü Â-tü,{ rTtU-MtLl'1Ut{é-&âeí! i Lt rU i',U vUâDu
MiRANGUINHA ii E ÁDJACENCTA - ACPP}.,Lê,

PCI,/. l,{P-.4-1.{-GUItlrut II - zcw-rtráij - CEP 40210-l'10 - c*e. _ a}l:p.Í.1n e1á771 u-i{\n1-1!

Estância- Sergipe
Bas êÉr€áÍss e Deveres dos Assôeiades

Àrt. 3&. Sãc <iireitos dos associados

I - freq&efitar todas as dependências da Associagão;
ll - votêí e ser vêtâdo êu norírêedo para cargo diretívo;
lil - récÕívs ao presidê te âdftifiistíâti,§Á, óü âô .úrísêih) ie+icite*d.ó esrÍárêciffê*tús aiúa i,jigaí
aecessárío;
!V - soliciter a cônvocafo de assembleia gerãi ertraoídináíi3, r'ês te.mos dos estatutos;
V - selicitar licença do quadro social por periotlo inierlo; a 3 {tres} meses, por mctivo lu}gado jüstc
pela diretoria, ficando isento, ciurante este peiiodo do pagêmento das mensaiidaces e enuidaCe:;
Vi * êxercer com rebção aos denrais a§soc,ados, fJr,Çâ,o íiscaiizàdçrÊ, le','andÇ a§ roi1hec:í::êrtc íia
dir*oria, possíueis trhas.
Vll - paía ser candidato terá que têr no mês da eleiçãc 50% Ce frequência as reuniões e residir ou
têí iínóvêl sê iurisdiÇão da âssociaçã+.

Arà 31. Sãa deveres dss associadoc:

| - cúntÍítÍJir de rnâneirà decisiva p,ara. o bon: fumionarr,erirâ da Assúciâçáô n.o cürnpriíÊ€L"tô de
seus obleüvos;
l!-evitar d€ntro da assôciação quâlquer manifestaçãc de ceráter político, religioso ê racial;
lll - -respeitar e cumpÍir fielmente as disposiçóes deste estatuto, bern como dos regime$tos
interngs e deínais deliberações sociais;
lV * e{rÍÍryfticar por €rêrito â dirstêÍiâ, rnedificação d,ai ender6ç.o. et6j
V - prwr,ar apreserlk ÍIolfi,s associãfus Fara o quadrâ dê associâdas cãÍ]trii u ir.ltes;
Vi-§€Br pontualment€ as mensalidades e /ou anuidade;
Vll - Êptesentar poí escrito à diretoria sugestôes visando melhoria de atendimento ao
ado lescente/cria nÇa .

Seeáo Il

I)*t *salàts*s

À!"L 32. cs asseciados de quaiquer, oÀgo" a qrx: l:títirrgjreln es disposições dest€ estâ, ülo,
bem c*mo +s regulêíítÉÍltos iíteífios vigÉnres. sd.rãs pâssíl'e1s d€ peaalida.ies:

i - ao'vertê*e*a;
ll - suspensãc;
llt -€limiilação.

l'rL 33. A pel:e & adtertÊnçía será aplixaÁa ao a-ssoci«io que rieixar de curap:ir as $crtnas
es+atuáries e re gulamentos-

Payágrafo úaieo' Em caso de reíacidêri,c.ia o i*,sociario será passível Ce suspensão a onterio
da óretona.

ArL 34. E Wa ds suspeosã, s€*á apliada F:,2 áirasria- q:raniio: 
. , ,

l - o associa{ic incorreí em fuita grêve ôu qüãr,dô já houver sidc advertido conforrne parágraio
único do artiga ânterior-
tl - Fd condenãdo em sente$ça paséáda. em jijlBBn-reírto, por eto cssabonador e que o torne
inidôrle4 a* Í'-,3er,i ír.4r.. scciai.
Parã$âfo único. A;uspensão se daÉ dui'ailtÊ c .rr ir:;.:,?ênto da qÊna, pôiéfi receberá assistênci
dã ÁssecEçã{r



À§§üCiÁeÁÕ CüMtíF{lTA"q-L{ ?Ê*-}.fILHü[ÀMEi{Ti-r,JC FÕ1'CADC

l- deixar de pagar suâs contribuiçõês rf.gr,tlarÍüÉlrtÉ oor 6 Íseis) meses consecutivos, desde cue
conúdado a saidar tal débito;
ll- rêincidir ê!'n infração a*teriorrnerrte 1,,-ir-!idê l;f" s,..ispensão e a Íalla 'íor ccnsicieiada grave.

Art 36. Oas peulidad'*e aplicadas p";la ítre".:na *be1a recrrÍsür a

Extvaordir,áli,a.
Assemblera Gerai

Parágra{a único, O prazs pat'à interoesiçâr, di: i e,:ri-rscs e de 4 {quarro) dias uieis contai da
Acta a^ ^',o ^ 4..^-;ô?l^ +i.,^-+^.*cà- ^.h! ',..-.---. ,'{1,,-- '-..i..á'-. .'.--.-i^--i -.--.j'i-j;--;;.: t-r ü si:,ii;i.1ú! ,r'!i avjrr;\*v vLrjl:!L-,,,.-j.ra/ u:'úr(/, i.rvul.lili, vv..r*irrwarj*v s.apvuuL
pe Ia se(ãsrari? da Assoçísção.

CAFÍ'TULOVI

Das Disposições Gerais

Art J7. §ão dírçitos & Asswiaçãp:

l- rêúebêt contribuwe mensais ou ãnuais dÊ rada associado conformÊ deteríninação da
asseírbleia geral;

il - receber vetràas federais, esi"duais, muniripeis, de industriais, cornércio e de pessoas físicas e
jurírlieaq;

Ait" :18- So deverês da Âssocia-cão:

I - cumprir as fi*aíidades de orientar a c;iança, e :doiescent€. c jovern e famiiia.
ll - zelar pela boa educação e sãúde cie se1.19 orieriiâd8;;
lll - cumprir fielmente as finalidâdes dê trabelhaa êri prol Co êdolescênte;
ArÉ.39. Neahuma líwnaa seá concedit'ia â quálaijer diretü da Asscciação trxlr *t"zÕ eupedoÍ
a 6.0 Ciss.

Arí 4{L 0 m-aadato de todos os poderes da ê"ssoeiação é de 4 (q;errroi ancs, seaCo permitido
a reeleiçào.

-{rt 4I. i}s cargos d"irstive;s sâr} .xesid,r5 ,{dÍ:j Íe*lunerâÉc alg}iniâ sündü tâl? grâ\'i
qualqircr valtagem pecudáÍia obtlda *c deseriipea-to óo rnar:dato.

Ár"t- J2. Fara o ex-ercício de qua3quer. car gc <ie Írorir-àçàs úu rieiçi.o ri canr.ii.i'Lrc piecisa
necÊs§an aÍneíte seÍ as§Gciado.

Arí 43. Qr.ralquer atteração deste eshtüio somí1te srra vrilidâ apas apror.eção en--' assembleia
gsÍâi extrÊordi:rána especiâhrent€ con-i,ocaiú. ,--::r; i:1x :il3.

.ârt -44. Os âs§ociados rão seÍão silbsi4iar:{.i.i:e1itÍ e r?1n sohdarámeJilÊ. responsár,eis peios
compromissos, €xpíessa od tarita:nente àssr:miCrs peios seus iirgtcíes da Âssociação.

AÉ 45. Â assüci@o wmente pod"ent se-r riis:s*irida pü mâti{os íjç forç maitr:

§ 1", Considerar-se-á íeÍça $'aioí sa$ c fim deste ardgo, alern dos casos previstos em iei,
quaiquer el"entualidade qile torae lnexçquívej :. ,:xrstêreiz <ia Asscciação.

§ 2", Nô câscr iie dissrlq.ão & Asssciaçl-i. Gs 5ee, Feitenc€*tes às ÍÍlssrnsJ s€rão enregü-+s À N\
unRa enfidade congênere comprovadanente registizda ro Consello Municipai de Direitos d{r\\\

$.r\N "
'i' 

"':"' \!t ' '... I

MIRANGUINTTA íi §i "eliziCENcl4 - ACPPLÀ4
POV. IIIRANGUINIIA II - zona rurâl - CE? 492C0400 - casa - CNPi: 1A.876.721

Estâocja - leigise.



Â _§sociAcÂo con{ÍÍ\rTÁÊ ÍA. Fg{_r-ã,rÊ.i }ICE ÁL{Fnrra-} Í-h'} pcl/íl Â rY}
MiR{NGUn\4iA II E ÂBiÂCEt{ClA - ACPPh{A

?CY. MIRANGLTINFIA II - zonarural - CEF 492úC-00C - casa - CNPJ:iü 876.i21i0ü01-13
Estâscia - Sergipe.

Cdaltça e do Adoiesceate ou Corrselho &'íw;ici$al de Ássistênçia Sceiai e *r* pler:a
fracionepesto,

§ 3". No caso de rüssolução <ia eatiCii<je, ir r{:-:rii-;vc p:;mmônio iiquirio seja tansfe:'ico a
out'a pessoa jurÍCica de iguel .eaÍuíezb qLte prez*i.ha os requisílos das I-eis 13.019. de 31 ie
3ulha de 2814= t 13.2A4- aa 14 çe,3ezerahrc * 2Ai5 e cu,io ob.;eto sccial seja,
preferenciaimente, o mesmo da entidarle exthta.

Àrü 4ó. Os casos omissos no pres€nie àstatu:o. i*ra itt alc-ada da diretona administratír'a
selão resolvidos pela assembieia geral.

Art, 46. Todos as âios ÍiÇam dÊsdÊ jií autoriad,ss ir pubiicida<ia e obsenaçâo a Lçi Gelal de
Fvotecão de Da-dos, íac.lusive os das atas e assentle:as.

Àr:t 48. O preserte estâruÍo en$âÍá em vigor iia 3a:a ie sua apiovação, der cnco ô iilesinc sei
rcgislrado ern cariório.

E;târ:çia, i I de Marça de 2023.
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ASSOCIACAO COMLt'iÍTÀfiIA PRO.MELHORAMENTO DO
POVOADO MIRANGUTNHA 1I E ADJACENCIA - ACPPMA

POV, MiRANGUINHA II - zona rural - CEP 49200-000 - casa - CNPJ 10.876.721/0401-1

,6"-'b-\ít 'ô

'k sü
Estância - Sergipe

ATA DE ELãçÃO E POSSE E APSOVAçÃO DE ÉSTATUTO COM ATUAIIZAçÕÉS:
PERIODO MANDATO: 18.03.202? a 17.41.2427.

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil vinte três, (18.03.2023), as 15:30,

reuniram-se em assembleia geral, em primeíra chamada de acordo com o edital, com
moradores e associados dâ ASSOCLACÀO COMUNITÁRIA PRO-MELHORA'IVIENTO
DO POVOADO MIRÁNGUINHA Il E ADJACENCIA - ACPPMA, com endereço no
Povoado Miranguiúa II slno - zona nrra.l - CEP 49200-000 - casa - Estância - SE. CNPJ n"
10.876.721,0001-13, sobre a presidência da senhr-''ra Ângela de Àlmeida Nunes, j untamente
com o Sr. Marcos Alberto de Jesus presidente da IINAMME, e o contabilistâ Jose Gervásio
Sousa Almeida. pres€Íte tâmbém Vâr'essa Soares, êÕnselheira Tutelâr do Conselho da

Criaoç4 a senhora presidente abriu a reuniãe dizendo da necessidade de eleger a nova
drrêtoria da Associação, para o perío<Ío de 18.03.2023 a 17.03.2A27 " conforme edital de

convocação, corn o seguinte teor: Convocamos os associados e comunidade para a reuníão
Assembleia Gerai, que seú realizada no dia 18.03.2023, à 15:30hs, em primeira chamada
com presença de maioria úsoluta e em segunda e terceira votação com intervalo de 00:30
minutos, sempre aa presença de maioria dos associados, com â seguinte pauta: Eleição da

nova dúetoria para o período de 18.03.2023 a 17.03.2027, alteração dos estâtutos, alteração
do mandato da diretoria para 4 (quatro) anos e convalidar os atos praticados no período de'
11.08.2016 a 17.08.2023, datado e assimdo. Os trabalhos foram passados ao presidente da...

{.J'}{AMME, Sr. Marcos Alberto de Jesus que cresidiu a reunião de eleição, falando da .. .r

irnpoÍância da reunião para elegsr a nora diretoria, como r*rnHrn para o desenvolümçnto
do Povoado, foi apresentada umq por ser chapa única a eleição seni por aclamação. o que
far aceita pelos presentes. Em seguinda foi apresantada a chzra coÍnposta pelos nomes;
Presidente: Angela de Almeida Nunes, brasileira, maior, CPF: 610.126.705-97, RG
1.298.804-SSP-SE., residente no Povoado N,{iranguiúa, casâ, zona rwal de Estância-SE.,
Yic+Presirteste: Isabel Ândra.de VÍlanova, brasileira, rmioÍ, CPF: 9E9.37E 205-87,
RG:152.943-0-SSP-Se., residente no Povoado Miranguinh4 zona rural, casa, Eslância-Se.,
Frineira Secreííria: Iúaria Angelita dos Santos, brasileira, maior, aposentada, CPF:
345.382.215-53, RG: 548.990-SSP-SF., residente no Povoado Miranguinha; casa, zona
rural, Estância-Se., §egu-Íldq §€cneténq: Sergio Feneira Santos, L,rasileíro, maior, CPF:
533.52?.775-0A. RO: 972. 797-SSP-S8., residente no Povoado Miranguinha. casa, zona rua;
Prianeiro Tesoureiro: José Rairruido da Conceição Santos Barreto, brasileiro, maior,
CPF:958.689.925-M, RG; 1.502.299-SSP-SE., residente no Povoado Miranguiúa; casa,

zona rural, Estârrcia-Se., §e.Eu*&l{essureifg: Jose Vanderlei dcs Santos, brasileiro, maior,
CPF: 533.69E.905-34, RG: 828.640-SSP-SE., resídente no Povoado Miranguitha, câsa, zona
rural, Estância-Se., Corrcétrh€lro Eigcâl: Titular: .)ucely Soarcs da Silva. brasileiro, maior,
CPF: 370.071.48&24,RG :46.347 .208-1-SSP§E., resrdente no Povoado Mirangurnha casa"
zona rural, Estância-Se., Genaido dos Santos Machado, brasileirô, maior, CPF: 273.407.535-
04, RG: 766.384-SSP-SE., residente no Povoado Miranguinha" câsa, zona ruÍal, Estância-
Se; e Tareísicr Pereíra Santos Barbosa. brasileiro, maior, CPF: A26.682.686-7 5,
RG: i,557.338-SSP-§E., reside::te no Pevcaic itlilanguinha" caâa, a)ra rural, Estância-Se.;
sob a presidância do primeiro tisü-lar §ürú$xde: À4erisvaiva Saruos Santana brasrlei.-a,
maior, CPF: 912.706.185-04, F,G :1.328.187-SE., resiiente no povoado Míranguinha., casa,
zona rural, Estârrcia-Se.; Ana Críst;na dos Santo,;, brasileira, maior, CPF: 021.307.733-32,
RG 3.262.454-9-SSP-SE., residenre n: Fovoado ldii'arguinha, Çasa" zona rural, Estâneia-
Se., e Genivalcio Guilhemre dos 'Saatos, brasileiro, maior, CPF: 886.779 525-91. RG.
i.26$.912-S§P.SE., resiciente no Êovoado h'Íirang.,rinha, casa, zona rural, Éstânçia-§e. i'siia
â apresentâção rla chai:a ç nada havendo ,1 contes:ar" tbi colocada em votâçAo. Sendo



ASSOCIACAO COMU]\IITAzuA PRO-MELHORAMENTO DO
POVOADO MIRANGUI}iHA IT E ADJACENCIA - ACPP

POV. MIRANGUINHA lI - zona rural - CEP 49200-000 - casa - CNP.I 10.876 7211004

Estância -

:, R(i: i.:ó1.45.r-§S§P/sli

88i.779.525-92- RG: 1.260.91 2-SSP-SEÍros


